
Marataízes, 02 de abril de 2022.
 

De: Procuradoria 
Para: Comissão de Constituição e Justiça 
 
Referência: 
Processo nº 225/2022 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 9/2022 
 
Autoria: Willian de Souza Duarte
 
Ementa: Denominação de Rua
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Favorável  
 
Descrição:
 
Encaminho anexo, Parecer Jurídico para apreciação das Comissões.
 
Próxima Fase: Para Parecer nas Comissões
 
  
 

Gedson Barreto de Victa Rodrigues 
Procurador(a) Geral 
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
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